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 ATOS DO PODER EXECUTIVO   

PORTARIA Nº 109/2024 - SESAU 

 

“Concessão de diárias” 

 

O Secretário Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1421/2022. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍCIO DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 
ROSELY 
BUGNO 
BARBOSA 

MARÍLIA/SP 19/05/2024 20/05/2024 01 240,00 
 

“I” ACOMPANHAR 
TRANSFERÊNCIA DO 
PACIENTE J. B. K. DO 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS 
DE MARÍLIA/SP PARA O 
HOSPITAL SANTA CASA 
DE MISERICÓRDIA 
MARIA ANTONIETA DE 
GOIOERÊ/PR. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 20 de Maio de 2024. 

 

 

 

 

ADILSON SOUZA DE BRITO 
Secretário de Saúde 
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PORTARIA Nº 110/2024 - SESAU 

 

 

“Concessão de diárias” 

 

O Secretário Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal 

n.º 1420/2022. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍCIO DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 
ELIAS DE 
ALMEIDA 

MARÍLIA/SP 19/05/2024 20/05/2024 01 225,00 
 

“R” REALIZAR 
TRANSFERÊNCIA DO 
PACIENTE J. B. K. DO 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS 
DE MARÍLIA/SP PARA O 
HOSPITAL SANTA CASA 
DE MISERICÓRDIA 
MARIA ANTONIETA DE 
GOIOERÊ/PR. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 20 de Maio de 2024. 

 

 

ADILSON SOUZA DE BRITO 
Secretário de Saúde 
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PORTARIA Nº 111/2024 - SESAU 

 

“ANULA PORTARIA 105/2024 - SESAU” 

 

 

O Secretário Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal 

n.º 1421/2022. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Tornar nulo os atos da portaria 105/2024 - SESAU. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

 

Quarto Centenário - PR, 20 de Maio de 2024. 

 

 

 

 

ADILSON SOUZA DE BRITO 
Secretário de Saúde 
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AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 62/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 045/2024 
MENOR PREÇO POR ITEM 

 
 
 
O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, em conformidade com Lei Federal Nº 
14.133/2021 (Art. 75, inciso II) e Decreto Municipal Nº 1516/2023, TORNA PÚBLICO para conhecimento 
dos interessados que a Administração Municipal realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO objetivando obter 
a melhor proposta para a AQUISIÇÃO DE ABSORVENTES HIGIÊNICOS FEMININO E SABONETE LÍQUIDO 
FEMININO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL COM 
RECURSOS ORIUNDOS DO INCENTIVO A HIGIENE ÍNTIMA (RESOLUÇÃO 078/2022 – CDCA-PR), de 
acordo com as especificações constantes no edital.  

 
Limite para apresentação da PROPOSTA DE PREÇOS E HABILITAÇÃO até o dia 27/05/2024, ÀS 08:30 
HORAS. 
  
A PROPOSTA DE PREÇOS E OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverão ser enviados ao setor de 
licitações através do e-mail: licitacao.quartocentenario@gmail.com ou encaminhadas ao Protocolo 
Geral da Prefeitura Municipal de Quarto Centenário até a data limite estipulada no edital. 
 
O Edital e seus anexos estão disponíveis no Portal da Transparecia do Município: 
https://quartocentenario.eloweb.net/portaltransparencia/1/ 
 

Informações poderão ser obtidas no setor de licitação da Prefeitura Municipal. 
 
 

Paço Municipal “29 de Abril” 
Quarto Centenário/PR, 20 de maio de 2024 

 
 
 

Wilson Akio Abe 
Prefeito Municipal 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

 

 

 

 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos 
Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da 
Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de 
gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de transparências, aba Execução (Receita) 
Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 Transferências da União e 
de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 
 
OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 
Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 
CARLOS AUGUSTO DA SILVA 

Secretário Municipal da Fazenda Interino 
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